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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.900135/2013-16

RESOLUGAO 1402-001.934 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de andlise de dcomps em que a interessada pleiteia
crédito no valor de RS 8.148.698,17, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendario de 2008
(SNIRPJ/2008) e busca compensar com débitos nelas declarados.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
		 
	
	 
		 Trata o presente processo de análise de dcomps em que a interessada pleiteia crédito no valor de R$ 8.148.698,17, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2008 (SNIRPJ/2008) e busca compensar com débitos nelas declarados. 
		 Segundo o Despacho Decisório (fl. 140), n° de rastreamento 043218549, o direito creditório foi reconhecido parcialmente no valor de R$ 3.457.204,13, nos seguintes termos:
		 /
		 A 1ª Turma da DRJ/POA julgou a manifestação de inconformidade apresentada, Acórdão n° 10-68.143, considerando-a improcedente, prolatando a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2008
		 Saldo Negativo. Imposto retido no exterior.
		 A pessoa jurídica pode compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos valores. Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, ficando dispensada esta obrigação se ficar comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.
		 O contribuinte foi cientificado por meio eletrônico através de seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) em 25/06/2020 (fl 210) e apresentou recurso voluntário (fls. 214/227)  em 27/07/2020, conforme TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA, fl 212, alegando em síntese que:
		 - Tempestividade do recurso
		 - Existe a comprovação do crédito negado.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Relator
		 Da tempestividade e admissibilidade
		 O recurso voluntário é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Do mérito
		 Trata o presente processo de análise de dcomp em que o contribuinte pleiteia o SNIRPJ/2008, no valor R$ 8.148.698,17. Segundo o Despacho Decisório, o crédito solicitado foi parcialmente reconhecido, no valor de R$ 3.457.204,13.
		 O saldo negativo em comento foi composto com os seguintes créditos:
		 IR no Exterior
		 4.691.494,04
		 
		 Retenções na Fonte
		 3.776.211,40
		 
		 Pagamentos
		 12.284.191,13
		 
		 Estimativas compensadas
		 6.703.522,70
		 
		 Total de Créditos
		 27.455.419,27
		 
		 (-) IRPJ devido
		 19.306.721,10
		 
		 Saldo negativo
		 8.148.698,17
		 
		 A análise do crédito resultou na não confirmação dos valores pagos a título de IR pago no exterior, motivo pelo qual o crédito foi reconhecido parcialmente.
		 De acordo com a recorrente o valor não reconhecido de IR no exterior decorreu da retenção na fonte dos valores pagos a título de recebimento de juros no valor de U$ 4.602.791,67, referentes a empréstimos concedidos a empresa sediada no exterior.
		 Argumenta que “de forma semelhante ao estabelecido no direito tributário brasileiro, o Governo dos EUA exigiu a retenção pela fonte pagadora do imposto de renda incidente sobre os juros pagos para residentes no exterior”.
		 Desta forma, temos que, em relação ao imposto de renda pago no exterior, a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da universalidade da tributação para a pessoa jurídica, determinando a tributação no Brasil dos rendimentos decorrentes das atividades exercidas no exterior. 
		 O seu art. 26 autoriza a compensação do imposto de renda incidente sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior e adicionados ao lucro real, até o limite do imposto de renda incidente no Brasil.
		 Já o parágrafo 2º do referido artigo exige que o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deve ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
		 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
		 § 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
		 § 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
		 Por sua vez, a Lei nº 9.430, de 1996, no seu art. 16, definiu novos critérios para cômputo dos lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, e para compensação do imposto pago no exterior, dispensando o reconhecimento pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto quando o contribuinte comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago por meio do documento de arrecadação apresentado.
		 Art 16 (...)
		 § 2º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica:
		  I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo;
		  II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.
		 Portanto, para fins de compensação, o § 2º do artigo 26 da Lei nº 9.249, de 1995, exigia que o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior fosse reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, mas o artigo 16, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996, simplificou a forma de comprovação do imposto pago no exterior. Estabeleceu que a pessoa jurídica deve estar de posse do documento de arrecadação do imposto e que fica dispensado o seu reconhecimento pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira quando a pessoa jurídica comprova que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que tenha sido pago por meio desse documento de arrecadação.
		 A Instrução Normativa SRF nº 213, de 7 de outubro de 2002, disciplinou a compensação do imposto pago no exterior com o imposto de renda devido no Brasil. Em seu art. 14-A, regulou da mesma forma que os dispositivos legais retro citados sobre a comprovação dos pagamentos feitos no exterior:
		 Art. 14-A. Para fins da compensação de que trata o art. 14, o documento relativo ao imposto sobre a renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 § 1º O reconhecimento do documento pelo Consulado da Embaixada Brasileira de que trata o caput pode ser substituído pela apostila de que tratam os Artigos 3º a 6º da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, no âmbito dos países signatários, a qual deve: import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 I - ser aposta no próprio documento do órgão arrecadador do país em que for devido o imposto ou em folha a ele apensa; e import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 II - estar acompanhada de tradução para a língua portuguesa realizada por tradutor juramentado. import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 § 2º Fica dispensada da obrigação a que se refere o caput o sujeito passivo que: import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 I - apresentar, com relação aos lucros, as demonstrações financeiras correspondentes, exceto na hipótese de que trata o inciso II do art. 16 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 II - comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto sobre a renda que tenha sido pago por meio do documento de arrecadação apresentado. import_export[Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1772, de 21 de dezembro de 2017]
		 Muito embora, tratar-se de dispositivo normativo inserido após o período de apuração em discussão, não acarretou qualquer prejuízo a análise, pois apenas consolidou o já estabelecido pelas regras legais.
		 De acordo com as citadas normas, o imposto de renda incidente sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior são compensáveis com o imposto devido, desde que sejam atendidos os seguintes requisitos legais:
		 - Adição ao lucro real do lucro, rendimento e ganho de capital auferido no exterior; 
		 - Observância do limite do imposto incidente no Brasil na compensação do imposto sobre os referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital;
		 - Comprovação do recolhimento, com tradução juramentada, em documento reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que o imposto for devido, ficando dispensado tal reconhecimento quando restar comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.
		 Além disso, os documentos comprobatórios redigidos em língua estrangeira, para que produza efeitos legais, deve ser traduzido por tradutor juramentado, conforme dispõe o artigo 224 do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002), o artigo 157 do Código de Processo Civil, então em vigor (Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973), os artigos 129, § 6º, e 148 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (que trata dos registros públicos), e o artigo 18 do Decreto n° 13.609, de 21 de outubro de 1943 (que regulamenta o ofício de tradutor público).
		 Em julgamento da manifestação de inconformidade a DRJ/POA entendeu que a interessada não logrou êxito, com os documentos apresentados na manifestação de inconformidade, em comprovar as referidas retenções sofridas no exterior, pois não teriam atendido aos requisitos legais para sua admissão:
		 O interessado apresenta o comprovante das folhas 127, 124 e 125.
		 Verifico que o referido documento apresentado não é um documento de arrecadação. O Formulário 1042-S, do Departamento do Tesouro norte-americano, contempla o meio através do qual os contribuintes devem informar ao Fisco dos Estados Unidos da América (EUA) os pagamentos efetuados a estrangeiros e a respectiva retenção de imposto de renda efetuada. Trata-se de uma declaração efetuada pelos agentes da retenção na fonte. As instruções de preenchimento do Formulário 1042-S são claras a respeito (https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/i1042s.pdf). Na rede mundial de computadores (internet), o Fisco norte-americano oferece o formulário 1042-S para preenchimento (https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f1042s.pdf). No referido sítio, seria possível a emissão de documento equivalente àquele juntado aos autos pelo interessado. O documento da folha 127 indica que aquela teria sido a versão originalmente encaminhada pelo emissor (FMC Technologies, Inc.) ao conhecimento do Fisco dos EUA. Como se vê, não é esse o documento exigido pela legislação brasileira. A lei nacional exige um documento de arrecadação reconhecido pelo Fisco estrangeiro. Adicionalmente, não verifico, no documento da folha 127, qualquer registro da manifestação do Fisco norte-americano a respeito da retenção de imposto de renda nele indicada. Trata-se, a meu juízo, de manifestação unilateral (declaração) do emissor do documento (FMC Technologies, Inc.).
		 Diante das considerações acima, desnecessário perquirir a respeito das demais exigências legais para a compensação do imposto de renda retido no exterior, posto que ausente o documento fundamental. 
		 Pela leitura do Acórdão recorrido acima destacado a interessada apresentou como único documento em que se poderia atestar a retenção uma declaração da fonte pagadora ao Fisco estrangeiro sobre os valores retidos, não caracterizando como documento de arrecadação que possibilitasse a dispensa da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26, qual seja, o reconhecimento pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que foi devido o imposto.
		 Por seu turno a interessada, afirma que os documentos trazidos na manifestação de inconformidade, acrescentados dos que foram anexados no momento da apresentação do recurso voluntário seriam suficientes para comprovar a retenção ocorrida no exterior.
		 Os documentos são os seguintes:
		 Documento
		 fls.
		 Tradução fls.
		 
		 Contrato de empréstimo com a controladora no exterior no valor de U$ 325.000.000,00
		 73/81
		 66/71
		 
		 Contratos de câmbio firmados entre a Recorrente e o Banco Itaú BBA S.A. para envio ao exterior de U$ 90.000.000,00 em razão dos contratos acima
		 83/91
		 N/A
		 
		 Contratos de câmbio firmados à época entre a Recorrente e o banco BCO Bradesco S.A, referentes ao pagamento do principal da dívida pela controladora no exterior
		 93/118
		 N/A
		 
		 Contrato de câmbio com o banco BCO Bradesco S.A. referente ao pagamento dos juros do empréstimo pagos pela controladora no exterior no valor de U$ 4.602.791,67
		 120/122
		 N/A
		 
		 Formulário 1042-S
		 127
		 124/125
		 
		 Comprovante de envio às autoridades fiscais estrangeiras do documento acima
		 268
		 Não anexado
		 
		 Declaração completa 
		 269/278
		 Não anexado
		 
		 O acórdão recorrido afirma que o único documento acostado aos autos que traz informações sobre a retenção não reconhecida pelo Despacho Decisório é o de fl 127, tradução às fls 125/127, porém não o aceitou como comprovante por não se tratar de documento de arrecadação, mas de um formulário, 1042-S, preenchido pela fonte pagadora, facilmente editável:
		 Verifico que o referido documento apresentado não é um documento de arrecadação. O Formulário 1042-S, do Departamento do Tesouro norte-americano, contempla o meio através do qual os contribuintes devem informar ao Fisco dos Estados Unidos da América (EUA) os pagamentos efetuados a estrangeiros e a respectiva retenção de imposto de renda efetuada. Trata-se de uma declaração efetuada pelos agentes da retenção na fonte. As instruções de preenchimento do Formulário 1042-S são claras a respeito (https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/i1042s.pdf). Na rede mundial de computadores (internet), o Fisco norte-americano oferece o formulário 1042-S para preenchimento (https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f1042s.pdf ). No referido sítio, seria possível a emissão de documento equivalente àquele juntado aos autos pelo interessado. O documento da folha 127 indica que aquela teria sido a versão originalmente encaminhada pelo emissor (FMC Technologies, Inc.) ao conhecimento do Fisco dos EUA. Como se vê, não é esse o documento exigido pela legislação brasileira. A lei nacional exige um documento de arrecadação reconhecido pelo Fisco estrangeiro. Adicionalmente, não verifico, no documento da folha 127, qualquer registro da manifestação do Fisco norte-americano a respeito da retenção de imposto de renda nele indicada. Trata-se, a meu juízo, de manifestação unilateral (declaração) do emissor do documento (FMC Technologies, Inc.).
		 A recorrente refuta este entendimento da DRJ/POA, alegando tratar-se de documentos “que há época eram necessários para declarar o Imposto de Renda nos Estados Unidos da América foram apresentados”. Traz, ainda, comprovante de seu envio pelos correios, juntando, também a declaração completa.
		 Pois bem, conforme a já citada legislação a comprovação do imposto pago no exterior se dá mediante o reconhecimento pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, conforme estatui o art 26, § 2º da Lei 9.249/95.
		 Essa exigência somente é dispensada no caso previsto no art 16, § 2º, inciso II, da Lei nº 9.430/96, quando a pessoa jurídica apresentar documento de arrecadação do imposto pago, acompanhado da legislação estrangeira que comprove ser este o exigido para o pagamento do imposto.
		 Ocorre que, o caso aqui presente não se trata de pagamento com documentos de arrecadação, ficando afastada a comprovação por meio desta última legislação apontada.
		 Portanto, a comprovação do imposto pago no exterior deveria ser realizada nos moldes estabelecidos no art 26, § 2º da Lei 9.249/95, o que, como já visto, não ocorreu.
		 No entanto, o objetivo das legislações acima citadas é trazer uma documentação mínima que, uma vez apresentada pela interessada, não caberia à administração tributária questionar a existência deste pagamento.
		 No entanto, o princípio da verdade material moderado, existente no processo administrativo fiscal, permite a empresa interessada comprovar, por outros meios, o pagamento do imposto realizado no exterior. Neste caso, a administração não só tem o direito, mas o dever, de exigir todos os documentos que entender necessários para comprovação do imposto pago no exterior.
		 Neste sentido, vamos aos documentos trazidos pela recorrente:
		 1) Contrato de câmbio, fls 120/122, em que constam as seguintes informações importantes para este litígio:
		 - Trata-se de contrato de compra referente a transferência financeiras do exterior, datado de 16/04/2009:
		 /
		 - A empresa vendedora é a recorrente:
		 /
		 - Valor em moeda estrangeira, 4.602.791,67:
		 /
		 - Descrição da operação, juros de empréstimos, e empresa pagadora FMC TECHNOLOGIES, sediada nos Estados Unidos:
		 /
		 Portanto, restou claro que a empresa FMC TECHNOLOGIES, remeteu em 16/04/09 para a recorrente a título de pagamentos de juros de empréstimos o valor de 4.602.791,67 em moeda americana.
		 2) Formulário 1042-S, fl 127, tradução 124/125, com as seguintes informações 
		 - Renda Bruta: 6.575.417,00, em moeda americana
		 - Imposto Federal Retido: 1.972.625,00, em moeda americana.
		 - Nome do AGENTE DE RETENÇÃO (fonte pagadora): FMC Technologies, Inc
		 - Nome da BENEFICIÁRIA: FMC Technologies do Brasil Ltda.
		 /
		 De acordo com a tradução deste documento houve um rendimento devido  à recorrente de $ 6.575.417,00, sendo que a retenção de imposto dela derivada foi de $ 1.972.625,00. A fonte pagadora é a mesma que consta no contrato de câmbio, bem como a beneficiária, que no caso é a recorrente.
		 Se retirarmos do valor do rendimento o imposto retido obtemos como resultado o total de $ 4.602.792,00, valor bem aproximado do contrato de câmbio já citado, com a diferença de centavos.
		 A DRJ entendeu que este documento não seria válido em razão de ser facilmente editável e por ser facilmente obtido em site da internet. Ocorre que em conjunto com a apresentação do recurso voluntário, a recorrente carreou aos autos o que ela diz ser um comprovante de envio às autoridades fiscais estrangeiras, bem como, o que aparenta ser a declaração completa concernente aquele formulário, fls . 268/278, sem, no entanto, a tradução oficial conforme determina a legislação pertinente.
		 Com os documentos que estavam acostados aos autos a época do julgamento da manifestação de inconformidade corroboro o entendimento da DRJ que estes seriam insuficientes para confirmar o imposto retido no exterior.
		 Por outro lado, há um nítido esforço da recorrente demonstrar a verdade material dos fatos e comprovar a retenção que alega ter sofrido trazendo documentação adicional para comprová-la. 
		 Assim, tendo em vista que não encontro nos autos elementos suficientes para aferir se houve a retenção de imposto no exterior conforme alega a recorrente, entendo que o presente julgamento seja convertido em diligência.
		 Sendo, assim, por todo o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, com retorno dos autos à unidade de origem, ou para aquela regimentalmente competente, para:
		 - Intimar a recorrente a apresentar tradução oficial dos documentos de fls. 268/278
		 - Alternativamente apresentar os documentos a que se referem o art. 26, § 2º da Lei 9.249/95 para comprovação do imposto retido.
		 - Caso seja apresentado de forma completa algum dos documentos acima, confirmando o valor retido, efetuar o cálculo do limite de crédito relativo ao valor do imposto retido no exterior, referente ao montante de $ 1.972.625,00, em moeda americana, informado no formulário 1042-S, de fls. 124/127.
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda
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	 1.7.0.8
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RESOLUGCAO 1402-001.934 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.900135/2013-16

Segundo o Despacho Decisério (fl. 140), n° de rastreamento 043218549, o direito
creditdrio foi reconhecido parcialmente no valor de RS 3.457.204,13, nos seguintes termos:

3-FUNDAMENTACAD, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analsadas as informagtes prestadas no documento acima identficade e considerando que 2 soma das parcelas de composigio do crédito informadas
ne FERSDCOMP deve ser suficients para compravar a quitagio do imposto devido e 2 apuragda do sakdo negativa, werificou-se:

FARCELAS DE LUHFDSI;&D DO CREDITO INFORMADAS NG PER/DCOMP

FARC.CREDITD [IR EXTERIOR RL'ILN\',EILE FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.OOMP.SNPA |ESTIM.FARCELADAS | DEM.ESTIM.COMF. |SOMA FARC.CRED.
FER/DCOMP 4.091.454 04 3.776.211,40 |13.284.191,13 951.571,32 0,00 5.741.551,38 27.455.415,27
CONFIRMADAS 0,00 1.776.211,40 |12.284.191,13 S51.571,32 0,00 £.741.551,34 22, 7T63.9258,21

Walor original do saldo negativa informada no PERYDCOMP com demonstrativa de crédito: A% 8,148 698,17 Valor na DIP): RS B.148 698,17
Somatdric das parcelas de composiciio do crédito na DIP]: RS 27.455.419,27

1RP] devido: RS 19.306.721,10

Valor da salda negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ac somatéria das parcelas na DIPY) - (IRP) devide) hmitada ac menor valor
entre saldo negativa DIP] e PER/DCOMF, cheervada que quanda este cdlculo resultar negative, o valor serd zero.

Walor do salda negative dsponivel: RS 3.457.204,13

InfarmagSes complementares da andlise do crédito estda disponivets na pégina internet da Receita Federal, e integram este despacha.

0 crédita reconhecida fol insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passiva, razio pela qual:

HOMODLOGO PARCIALMENTE a compensacio declarada no PER/DOOMP 1455721927 250509.1.3.02-1489

NAD HOMOLOGO a compensagio declarsda nofs) seguirte(s) PER/DCOMP:

05753 45555 030805.1.3.02-5050 00295 46624 18120%.1 3.02-2690 38899 51488 080110.1.3.02-6306 13035 62090.180609 1.3 02-6283
Wio ha valor a ser restituido/ressarcido para ofs) pedido(s) de resttuicio/ressaromento apresentado(s) no(s) PER/DCOMP:

04027 46609, 181010.1.6.02-6815

Walor devedor consolidado, correspandente aas débitas indevidamente compensadas, pars pagaments sté 28/02/2013.

[FranCIPAL [HuLTa [uros ]
[ 4.921.006,57 | 584,218 34 | 1672888 45 |

Para infarmagdes complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensagio efetuada e identificacio das PER/DEOMP chjeto da andlise,
werificagiio de valarnes dewedores e emissio de DARF, consultar o enderego www.receita. fazenda.gow.br, menu “Onde Encontra®, apsao "PEROCOME®,
ibem “PER/DCOMP-Despacho Dedséna”.

Enguadramenta Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codige Tributdrio Macional). Inciso II do Pardgrafo 19 do art. 69 da Lei $.430, de
1996, Art, 4% da [N RFB 900, de Z008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Am. 36 da Instrugdo Wommativa RFE n® 900, de 2008.

A 12 Turma da DRJ/POA julgou a manifestacdo de inconformidade apresentada,
Acérddo n° 10-68.143, considerando-a improcedente, prolatando a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calendario: 2008
Saldo Negativo. Imposto retido no exterior.

A pessoa juridica pode compensar o imposto de renda incidente, no exterior,
sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da
prestacdo de servicos efetuada diretamente, computados no lucro real, até o
limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos valores. Para
fins de compensacdo, o documento relativo ao imposto de renda incidente no
exterior deverd ser reconhecido pelo respectivo 6rgdo arrecadador e pelo
Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, ficando
dispensada esta obrigacdo se ficar comprovado que a legislacdo do pais de origem
do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto de renda
gue houver sido pago, por meio do documento de arrecadac¢do apresentado.

O contribuinte foi cientificado por meio eletrénico através de seu Domicilio
Tributario Eletrénico (DTE)' em 25/06/2020 (fl 210) e apresentou recurso voluntario (fls. 214/227)
em 27/07/2020, conforme "TERMO DE SOLICITACAO DE JUNTADA", fl 212, alegando em sintese
que:

- Tempestividade do recurso

- Existe a comprovacado do crédito negado.

VOTO
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Conselheiro Alexandre labrudi Catunda, Relator
Da tempestividade e admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Do mérito

Trata o presente processo de andlise de dcomp em que o contribuinte pleiteia o
SNIRPJ/2008, no valor RS 8.148.698,17. Segundo o Despacho Decisério, o crédito solicitado foi
parcialmente reconhecido, no valor de RS 3.457.204,13.

O saldo negativo em comento foi composto com os seguintes créditos:

IR no Exterior 4.691.494,04
Retengdes na Fonte 3.776.211,40
Pagamentos 12.284.191,13

Estimativas compensadas | 6.703.522,70

Total de Créditos 27.455.419,27
(-) IRPJ devido 19.306.721,10
Saldo negativo 8.148.698,17

A analise do crédito resultou na ndo confirmacgao dos valores pagos a titulo de IR
pago no exterior, motivo pelo qual o crédito foi reconhecido parcialmente.

De acordo com a recorrente o valor ndo reconhecido de IR no exterior decorreu da
retencdo na fonte dos valores pagos a titulo de recebimento de juros no valor de US 4.602.791,67,
referentes a empréstimos concedidos a empresa sediada no exterior.

Argumenta que “de forma semelhante ao estabelecido no direito tributdrio
brasileiro, o Governo dos EUA exigiu a reten¢do pela fonte pagadora do imposto de renda
incidente sobre os juros pagos para residentes no exterior”.

Desta forma, temos que, em relacdo ao imposto de renda pago no exterior, a Lei n?
9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento juridico brasileiro o principio da
universalidade da tributacdo para a pessoa juridica, determinando a tributacdo no Brasil dos
rendimentos decorrentes das atividades exercidas no exterior.

O seu art. 26 autoriza a compensacdo do imposto de renda incidente sobre os
lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior e adicionados ao lucro real, até o
limite do imposto de renda incidente no Brasil.
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Ja o paragrafo 22 do referido artigo exige que o documento relativo ao imposto de
renda incidente no exterior deve ser reconhecido pelo respectivo 6rgao arrecadador e pelo
Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto.

Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro
real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos
lucros, rendimentos ou ganhos de capital.

§ 12 Para efeito de determinacgdo do limite fixado no caput, o imposto incidente,
no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos
no exterior, sera proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
juridica no Brasil.

§ 29 Para fins de compensa¢do, o documento relativo ao imposto de renda
incidente no exterior deverd ser reconhecido pelo respectivo érgdo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto.

§ 32 O imposto de renda a ser compensado sera convertido em quantidade de
Reais, de acordo com a taxa de cdmbio, para venda, na data em que o imposto foi
pago; caso a moeda em que o imposto foi pago nao tiver cotagdo no Brasil, sera
ela convertida em délares norte-americanos e, em seguida, em Reais.

Por sua vez, a Lei n? 9.430, de 1996, no seu art. 16, definiu novos critérios para
coOmputo dos lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, e para compensacgao
do imposto pago no exterior, dispensando o reconhecimento pelo respectivo 6rgao arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto quando o
contribuinte comprovar que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago por meio do documento de
arrecadacao apresentado.

Art 16 (...)
§ 22 Para efeito da compensacdo de imposto pago no exterior, a pessoa juridica:

| - com relagdo aos lucros, devera apresentar as demonstragdes financeiras
correspondentes, exceto na hipdtese do inciso Il do caput deste artigo;

Il - fica dispensada da obrigacdo a que se refere o § 22 do art. 26 da Lei n2 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislagdo do pais de
origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto
de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadagao
apresentado.

Portanto, para fins de compensacdo, o § 22 do artigo 26 da Lei n2 9.249, de 1995,
exigia que o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior fosse reconhecido pelo
respectivo érgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido
o imposto, mas o artigo 16, § 29, inciso Il, da Lei n2 9.430, de 1996, simplificou a forma de
comprovacao do imposto pago no exterior. Estabeleceu que a pessoa juridica deve estar de posse
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do documento de arrecadacdo do imposto e que fica dispensado o seu reconhecimento pelo
orgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira quando a pessoa juridica comprova
que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do
imposto de renda que tenha sido pago por meio desse documento de arrecadagao.

A Instrucdo Normativa SRF n? 213, de 7 de outubro de 2002, disciplinou a
compensacdo do imposto pago no exterior com o imposto de renda devido no Brasil. Em seu art.
14-A, regulou da mesma forma que os dispositivos legais retro citados sobre a comprovacdo dos
pagamentos feitos no exterior:

Art. 14-A. Para fins da compensacao de que trata o art. 14, o documento relativo
ao imposto sobre a renda incidente no exterior deverd ser reconhecido pelo
respectivo érgado arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais
em que for devido o imposto. import_export[incluido(a) pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n2 1772, de 21 de dezembro de 2017]

§ 12 O reconhecimento do documento pelo Consulado da Embaixada Brasileira de
gue trata o caput pode ser substituido pela apostila de que tratam os Artigos 32 a
62 da Convencdo sobre a Eliminacdo da Exigéncia de Legalizacdo de Documentos
Publicos Estrangeiros, promulgada pelo Decreto n? 8.660, de 29 de janeiro de
2016, no ambito dos paises signatarios, a qual deve: import_export[Iincluido(a)
pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1772, de 21 de dezembro de 2017]

| - ser aposta no préprio documento do érgdo arrecadador do pais em que for
devido o imposto ou em folha a ele apensa; e import_export[Incluido(a) pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 1772, de 21 de dezembro de 2017]

Il - estar acompanhada de traducdo para a lingua portuguesa realizada por
tradutor juramentado. import_export[Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB
n? 1772, de 21 de dezembro de 2017]
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§ 29 Fica dispensada da obrigacdo a que se refere o caput o sujeito passivo que:
import_export[Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n2 1772, de 21 de
dezembro de 2017]

| - apresentar, com relagdio aos lucros, as demonstragdes financeiras
correspondentes, exceto na hipotese de que trata o inciso Il do art. 16 da Lei n?
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e import_export[Incluido(a) pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n? 1772, de 21 de dezembro de 2017]

Il - comprovar que a legislagcdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho
de capital prevé a incidéncia do imposto sobre a renda que tenha sido pago por
meio do documento de arrecadacdo apresentado. import_export[Iincluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1772, de 21 de dezembro de 2017]

Muito embora, tratar-se de dispositivo normativo inserido apds o periodo de
apuracdo em discussdo, ndo acarretou qualquer prejuizo a analise, pois apenas consolidou o ja
estabelecido pelas regras legais.
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De acordo com as citadas normas, o imposto de renda incidente sobre os lucros,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sdo compensaveis com o imposto devido,
desde que sejam atendidos os seguintes requisitos legais:

- Adicao ao lucro real do lucro, rendimento e ganho de capital auferido no exterior;

- Observancia do limite do imposto incidente no Brasil na compensacao do imposto
sobre os referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital;

- Comprovacdo do recolhimento, com traducdo juramentada, em documento
reconhecido pelo respectivo érgao arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais
em que o imposto for devido, ficando dispensado tal reconhecimento quando restar comprovado
que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do
imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadacdo apresentado.

Além disso, os documentos comprobatdrios redigidos em lingua estrangeira, para
qgue produza efeitos legais, deve ser traduzido por tradutor juramentado, conforme dispde o
artigo 224 do atual Cédigo Civil (Lei n? 10.406, de 2002)*, o artigo 157 do Cédigo de Processo Civil,
entdo em vigor (Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973)2, os artigos 129, § 62, e 148 da Lei n2
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (que trata dos registros pl’Jincos)3, e o artigo 18 do Decreto n°
13.609, de 21 de outubro de 1943 (que regulamenta o oficio de tradutor publico)*.

Em julgamento da manifestagdo de inconformidade a DRJ/POA entendeu que a
interessada nao logrou éxito, com os documentos apresentados na manifestacdo de
inconformidade, em comprovar as referidas retencdes sofridas no exterior, pois ndao teriam
atendido aos requisitos legais para sua admissao:

! Art. 224. Os documentos redigidos em lingua estrangeira serdo traduzidos para o portugués para ter
efeitos legais no Pais.

% Art. 157. S6 podera ser junto aos autos documento redigido em lingua estrangeira, quando acompanhado
de versdo em vernaculo, firmada por tradutor juramentado.

® Art. 129. Estdo sujeitos a registro, no Registro de Titulos e Documentos, para surtir efeitos em relagdo a
terceiros (Renumerado do art. 130 pela Lei n° 6.216, de 1975).

()

6°) todos os documentos de procedéncia estrangeira, acompanhados das respectivas traducdes, para
produzirem efeitos em reparticdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territérios e dos
Municipios ou em qualquer instancia, juizo ou tribunal;

(...)

Art. 148. Os titulos, documentos e papéis escritos em lingua estrangeira, uma vez adotados os caracteres
comuns, poderdo ser registrados no original, para o efeito da sua conservagcdo ou perpetuidade. Para
produzirem efeitos legais no Pais e para valerem contra terceiros, deverdo, entretanto, ser vertidos em
vernaculo e registrada a traducéo, o que, também, se observard em relacdo as procuracdes lavradas em
lingua estrangeira.

* Art. 18. Nenhum livro, documento ou papel de qualquer natureza que fér exarado em idioma estrangeiro,
produzira efeito em reparticées da Unido dos Estados e dos municipios, em qualquer instancia, Juizo ou
Tribunal ou entidades mantidas, fiscalizadas ou orientadas pelos poderes publicos, sem ser acompanhado
da respectiva traducéo feita na conformidade déste regulamento.

Paragrafo Unico. estas disposicdes compreendem também os serventuarios de notas e os cartorios de
registro de titulos e documentos que nao poderdo registrar, passar certiddes ou publicas-formas de
documento no todo ou em parte redigido em lingua estrangeira.
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O interessado apresenta o comprovante das folhas 127, 124 e 125.

Verifico que o referido documento apresentado ndo é um documento de
arrecadacdo. O Formuldrio 1042-S, do Departamento do Tesouro norte-
americano, contempla o meio através do qual os contribuintes devem informar ao
Fisco dos Estados Unidos da Ameérica (EUA) os pagamentos efetuados a
estrangeiros e a respectiva retencdo de imposto de renda efetuada. Trata-se de
uma declaracdo efetuada pelos agentes da retencdo na fonte. As instrugdes de
preenchimento do  Formuldrio  1042-S sdo claras a  respeito
(https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/i1042s.pdf). Na rede mundial de computadores
(internet), o Fisco norte-americano oferece o formulario 1042-S para
preenchimento (https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f1042s.pdf). No referido sitio,
seria possivel a emissdo de documento equivalente aquele juntado aos autos pelo
interessado. O documento da folha 127 indica que aquela teria sido a versdo
originalmente encaminhada pelo emissor (FMC Technologies, Inc.) ao
conhecimento do Fisco dos EUA. Como se vé, ndo é esse o documento exigido
pela legislacdo brasileira. A lei nacional exige um documento de arrecadacdo
reconhecido pelo Fisco estrangeiro. Adicionalmente, ndo verifico, no documento
da folha 127, qualquer registro da manifestacdo do Fisco norte-americano a
respeito da retencdo de imposto de renda nele indicada. Trata-se, a meu juizo, de
manifestacdo unilateral (declaracdo) do emissor do documento (FMC
Technologies, Inc.).

Diante das consideracGes acima, desnecessario perquirir a respeito das demais
exigéncias legais para a compensa¢do do imposto de renda retido no exterior,
posto que ausente o documento fundamental.

Pela leitura do Acérdao recorrido acima destacado a interessada apresentou como
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Unico documento em que se poderia atestar a retencdo uma declaracdao da fonte pagadora ao
Fisco estrangeiro sobre os valores retidos, ndao caracterizando como documento de arrecadagao
que possibilitasse a dispensa da obrigacdo a que se refere o § 22 do art. 26, qual seja, o
reconhecimento pelo respectivo 6rgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no
pais em que foi devido o imposto.

Por seu turno a interessada, afirma que os documentos trazidos na manifestacao de
inconformidade, acrescentados dos que foram anexados no momento da apresentagao do recurso
voluntario seriam suficientes para comprovar a retencao ocorrida no exterior.

Os documentos sdo os seguintes:

Documento fls. Tradugao

fls.
Contrato de empréstimo com a controladora no exterior no valor de US | 73/81 66/71
325.000.000,00
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Contratos de cambio firmados entre a Recorrente e o Banco Ital BBA S.A. | 83/91 N/A
para envio ao exterior de US 90.000.000,00 em razdo dos contratos acima

Contratos de cambio firmados a época entre a Recorrente e o banco BCO | 93/118 | N/A
Bradesco S.A, referentes ao pagamento do principal da divida pela
controladora no exterior

Contrato de cdmbio com o banco BCO Bradesco S.A. referente ao | 120/122 | N/A
pagamento dos juros do empréstimo pagos pela controladora no exterior
no valor de US 4.602.791,67

Formulario 1042-S 127 124/125
Comprovante de envio as autoridades fiscais estrangeiras do documento | 268 Nao
acima anexado
Declaracao completa 269/278 | Nao
anexado

O acordao recorrido afirma que o Unico documento acostado aos autos que traz
informacdes sobre a retencdo ndo reconhecida pelo Despacho Decisério é o de fl 127, traducdo as
fls 125/127, porém ndo o aceitou como comprovante por ndo se tratar de documento de
arrecadacdo, mas de um formulario, 1042-S, preenchido pela fonte pagadora, facilmente editavel:

Verifico que o referido documento apresentado n3do é um documento de
arrecadacdo. O Formulario 1042-S, do Departamento do Tesouro norte-
americano, contempla o meio através do qual os contribuintes devem informar ao
Fisco dos Estados Unidos da América (EUA) os pagamentos efetuados a
estrangeiros e a respectiva retencdo de imposto de renda efetuada. Trata-se de
uma declaragdo efetuada pelos agentes da reten¢do na fonte. As instrugdes de
preenchimento do  Formuldrio  1042-S sdo claras a  respeito
(https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/i1042s.pdf). Na rede mundial de computadores
(internet), o Fisco norte-americano oferece o formuldrio 1042-S para
preenchimento (https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/f1042s.pdf ). No referido sitio,
seria possivel a emissdo de documento equivalente aquele juntado aos autos pelo
interessado. O documento da folha 127 indica que aquela teria sido a versao
originalmente encaminhada pelo emissor (FMC Technologies, Inc.) ao
conhecimento do Fisco dos EUA. Como se vé, ndo é esse o documento exigido
pela legislacdo brasileira. A lei nacional exige um documento de arrecadagdo
reconhecido pelo Fisco estrangeiro. Adicionalmente, ndo verifico, no documento
da folha 127, qualquer registro da manifestacdo do Fisco norte-americano a
respeito da retengdo de imposto de renda nele indicada. Trata-se, a meu juizo, de
manifestacdo unilateral (declaracdo) do emissor do documento (FMC
Technologies, Inc.).
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A recorrente refuta este entendimento da DRJ/POA, alegando tratar-se de
documentos “que hd época eram necessdrios para declarar o Imposto de Renda nos Estados
Unidos da América foram apresentados”. Traz, ainda, comprovante de seu envio pelos correios,
juntando, também a declaragao completa.

Pois bem, conforme a ja citada legislacgdo a comprovacdo do imposto pago no
exterior se da mediante o reconhecimento pelo respectivo érgao arrecadador e pelo Consulado da
Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, conforme estatui o art 26, § 22 da Lei
9.249/95.

Essa exigéncia somente é dispensada no caso previsto no art 16, § 29, inciso Il, da
Lei n29.430/96, quando a pessoa juridica apresentar documento de arrecadagdo do imposto pago,
acompanhado da legislacdo estrangeira que comprove ser este o exigido para o pagamento do
imposto.

Ocorre que, 0 caso aqui presente ndo se trata de pagamento com documentos de
arrecadacao, ficando afastada a comprovacgao por meio desta ultima legislacdo apontada.

Portanto, a comprovagdao do imposto pago no exterior deveria ser realizada nos
moldes estabelecidos no art 26, § 22 da Lei 9.249/95, o que, como j4 visto, ndo ocorreu.

No entanto, o objetivo das legislacdes acima citadas é trazer uma documentacao
minima que, uma vez apresentada pela interessada, ndo caberia a administracdo tributaria
questionar a existéncia deste pagamento.

No entanto, o principio da verdade material moderado, existente no processo
administrativo fiscal, permite a empresa interessada comprovar, por outros meios, o pagamento
do imposto realizado no exterior. Neste caso, a administracdo ndo so tem o direito, mas o dever,
de exigir todos os documentos que entender necessarios para comprovacdo do imposto pago no
exterior.

Neste sentido, vamos aos documentos trazidos pela recorrente:

1) Contrato de cambio, fls 120/122, em que constam as seguintes informacoes
importantes para este litigio:

- Trata-se de contrato de compra referente a transferéncia financeiras do exterior,
datado de 16/04/20009:

IMPRESSO EM 17/04/2009 10:13:18 H - 05237-0538/RJOFO7TE17 OMICEBX8 /3717
SISBACEN 05237-0538/RJOFOTT61T CAMBIO 17/04/20
TRANSACAO  PCAM300 REGISTRO DE OPERRCOES DE CAMBIO (MERCADD LIVEE)
e e e == == [MPRESSAO DE CONTRATO DE CAMBIO----—- ———————

CONTRATO DE CAMEIC DE COMPRA 03

HR.: 09/007418 DE 16/04/2009 FL.HR. 01
INST.: 05237 FRACA: 5474

e e m m e s aEE A R S P RAITRNME AARITTA AR T DEMRD AT
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- A empresa vendedora é a recorrente:

VEMDEDOR .: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA

CGC.......: 48,122.295/0001-03

EWDERECO. . : RODOVIA PRESIDENWTE DUTRA, NWR. 2660 - BAV
RO - RJ - BRASIL

- Valor em moeda estrangeira, 4.602.791,67:

MOEDA, . ... 220 - DOLAR DOS ESTARDOS UNIDOS TAAA VAMBLAL. 1£.1300
VALOR EM MOEDA ESTRRNGEIRR. 4.602. .”L,ﬁ?
(QUATRO MILHOES E SLISCENTOS F DDIS MTL ]-_. SETFCFNT‘?S E NOVENTA E UM DOLRRES

0OS ESTADOS UNIDOS E SESSENTA E SETE CENTRVOS®**#skdsksidsdssidissssbbrssrithssvs
R e T e e e R 2 X TSRS PR AR R R b s bttt b bl l-i-]

1A 1A/ AT 30

- Descricdo da operagdo, juros de empréstimos, e empresa pagadora FMC
TECHNOLOGIES, sediada nos Estados Unidos:

LIQUIDACAO | FORMA DE ENTREGA DA MOEDA ESTRANGEIRA

ATE.: 20/04/2009 | 65 - TELETRANSMISSAO

NATUREZA DA OPERACAQ.: 35422-50-0-95-90

DESCRICAD. o v veue....: REND.CAP-JURDS EMPRESTIMOS-EMPRESTIMOS DIRETOS

PAGADOR NO EXTERIOR: | BAIS: 2496

EMC TECHNOLOGIES | ESTADOS UNIDOS
T A canmemerann n mmuen mwmnar B

Portanto, restou claro que a empresa FMC TECHNOLOGIES, remeteu em 16/04/09
para a recorrente a titulo de pagamentos de juros de empréstimos o valor de 4.602.791,67 em
moeda americana.

2) Formulario 1042-S, fl 127, tradugdo 124/125, com as seguintes informagdes

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

- Renda Bruta: 6.575.417,00, em moeda americana
- Imposto Federal Retido: 1.972.625,00, em moeda americana.
- Nome do AGENTE DE RETENCAO (fonte pagadora): FMC Technologies, Inc

- Nome da BENEFICIARIA: FMC Technologies do Brasil Ltda.
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da Beneticiaria
1. Codigo de renda: 01
2. Renda bruta: 6.575.417 00
3. Provisoes de retenciio: [em branco]
4. Renda liquida: [em branco|
5. Taxa fiscal: 30,00
6. Codigo de Isenciio: [em branco)
7. Imposto federal retido: 1.972.625,00
8. Retencio por outros agentes: [em branco]
9. Crédito de retencio total: 1.972.625,00
10. Valor restiruido ao beneficidrio: [em branco]
11 Nimero de Identificacio do Empregador (EIN) do agente de retencio: F EIN
OQI-EIN 36-4412642
12a. Nome do AGENTE DE RETENCAQ: FMC Technologies, Inc.
12b. Endereco (N® e rua): 1803 Gears Road
12c. Complemento (n® de sala ou conjunto): [em branco]

12d. Cidade, Estado, pais, codigo postal ou cédigo postal internacional: Houston, TX, Estados
Unidos, 77067

13a. Nome da BENEFICIARIA: FMC Technologies do Brasil Lida.
13b. Codigo da beneficiaria: 02

13c. Endereco {nimero e rua): Rodovia Presidente Dutra, 2660

De acordo com a traducdo deste documento houve um rendimento devido a
recorrente de $ 6.575.417,00, sendo que a reten¢do de imposto dela derivada foi de $
1.972.625,00. A fonte pagadora é a mesma que consta no contrato de cambio, bem como a

beneficiaria, que no caso é a recorrente.

Se retirarmos do valor do rendimento o imposto retido obtemos como resultado o
total de $ 4.602.792,00, valor bem aproximado do contrato de cdmbio ja citado, com a diferenca

de centavos.

A DRJ entendeu que este documento nao seria valido em razao de ser facilmente
editavel e por ser facilmente obtido em site da internet. Ocorre que em conjunto com a
apresentacdao do recurso voluntdrio, a recorrente carreou aos autos o que ela diz ser um
comprovante de envio as autoridades fiscais estrangeiras, bem como, o que aparenta ser a
declaracdo completa concernente aquele formulario, fls . 268/278, sem, no entanto, a traducdo
oficial conforme determina a legislacao pertinente.

Com os documentos que estavam acostados aos autos a época do julgamento da
manifestacdo de inconformidade corroboro o entendimento da DRJ que estes seriam insuficientes

para confirmar o imposto retido no exterior.

Por outro lado, hd um nitido esforco da recorrente demonstrar a verdade material
dos fatos e comprovar a retencdo que alega ter sofrido trazendo documentacdo adicional para

comprova-la.
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Assim, tendo em vista que ndo encontro nos autos elementos suficientes para aferir
se houve a retencao de imposto no exterior conforme alega a recorrente, entendo que o presente
julgamento seja convertido em diligéncia.

Sendo, assim, por todo o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia,
com retorno dos autos a unidade de origem, ou para aquela regimentalmente competente, para:

- Intimar a recorrente a apresentar tradugdo oficial dos documentos de fls. 268/278

- Alternativamente apresentar os documentos a que se referem o art. 26, § 22 da
Lei 9.249/95 para comprovacdo do imposto retido.

- Caso seja apresentado de forma completa algum dos documentos acima,
confirmando o valor retido, efetuar o calculo do limite de crédito relativo ao valor do imposto
retido no exterior, referente ao montante de S 1.972.625,00, em moeda americana, informado no
formulario 1042-S, de fls. 124/127.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda
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